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Proponho à Mesa, após cumprimento das formalidades regimentais e 
deliberação do Plenário, seja enviada MOÇÃO DE PESAR, aos familiares do Sr. 
OLÍMPIO ALVES DA SILVA, em razão do seu falecimento, ocorrido nesta cidade. 

O Sr. OLÍMPIO ALVES DA SILVA era natural da cidade de Piracanjuba
GO, onde nasceu em 02 de agosto de 1943 e que veio para Barra do Garças no ano de 1967. 

Quando aqui chegou exerceu a atividade no ramo de relojoaria e que mais 
tarde, no ramo de ótica, atualmente com duas lojas: ótima Líder e Visótica. 

Pessoa bastante conhecida em nosso meio, cidadão de boa índole, honesto, 
trabalhador e cumpridor de suas obrigações, dedicado à família, sendo detentor de um 
vasto ciclo de amizades. 

É casado com dona V ALDETE OLIVEIRA DA SILVA, com quem teve 4 
filhos: RA YOWILDNA OLIVEIRA DA SILVA, SIMONE OLIVEIRA DA SILVA, ADEILDO 
OLIVEIRA DA SILVA e ANDIVAL OLIVEIRA DA SILVA. 

Assim sendo, na condição de representantes do povo barra-garcense, 
gostaríamos de manifestar através desta Moção, nossas mais sinceras condolências à 
família enlutada. 



Com isso, gostaríamos de manifestar nossas mais sinceras condolências à 
família, rogando a Deus que dê a todos, o conforto necessário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra o Garças-MT., 17 
de 2014. 
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